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IV - O plano de amortização para equacionamento do déficit atuarial de R$ 51.143.975,35 (cinquenta e um
milhões cento e quarenta e três mil novecentos e setenta e cinco reais e trinta e cinco centavos) indicado no relatório atuarial do exercício de 2022, 
será amortizado em 35 (trinta e cinco) anos através de aportes financeiros anuais

iniciados em RS 1.088.294,27 (um milhão oitenta e oito mil duzentos e noventa e quatro reais e vinte e sete centavos) e repassados ao IPRENOM em 
parcelas mensais iniciados em RS 90.691,18 (noventa mil seiscentos e noventa e um reais e dezoito centavos) de acordo a tabela Anexo I, parte 
integrante desta lei.
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

PALÁCIO 21 DE JULHO, 06 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré

TABELA I
EQUACIONAMENTO DO DÉFICIT ATUARIAL 
ANEXO I -  Plano de Amortização

n A n o P e r c e n tu a l  F S F o lh a  S a l a r i a l S a ld o  I n ic ia l %  a .a . P a g a m e n to S a ld o  F in a l

1 2 0 2 2 4 ,5 5 % 2 3 .9 1 8 .5 5 5 ,3 3 5 1 .1 4 3 .9 7 5 ,3 5 2 .5 3 6 .7 4 1 ,1 8 1 .0 8 8 .2 9 4 ,2 7 5 2 .5 9 2 .4 2 2 ,2 6

2 2 0 2 3 7 ,2 0 % 2 4 .1 5 7 .7 4 0 ,8 8 5 2 .5 9 2 .4 2 2 ,2 6 2 .6 0 8 .5 8 4 ,1 4 1 .7 3 9 .3 5 7 ,3 4 5 3 .4 6 1 .6 4 9 ,0 6

3 2 0 2 4 10 ,87% 2 4 .3 9 9 .3 1 8 ,2 9 5 3 .4 6 1 .6 4 9 ,0 6 2 .6 5 1 .6 9 7 ,7 9 2 .6 5 2 .2 0 5 ,9 0 5 3 .4 6 1 .1 4 0 ,9 5

4 2 0 2 5 1 0 ,9 7 % 2 4 .6 4 3 .3 1 1 ,4 7 5 3 .4 6 1 .1 4 0 ,9 5 2 .6 5 1 .6 7 2 ,5 9 2 .7 0 2 .1 7 4 ,1 3 5 3 .4 1 0 .6 3 9 ,4 2

5 2 0 2 6 1 1 ,0 6 % 2 4 .8 8 9 .7 4 4 ,5 9 5 3 .4 1 0 .6 3 9 ,4 2 2 .6 4 9 .1 6 7 ,7 2 2 .7 5 2 .8 7 6 ,5 0 5 3 .3 0 6 .9 3 0 ,6 3

6 2 0 2 7 1 1 ,1 6 % 2 5 .1 3 8 .6 4 2 ,0 4 5 3 .3 0 6 .9 3 0 ,6 3 2 .6 4 4 .0 2 3 ,7 6 2 .8 0 4 .3 2 2 ,7 0 5 3 .1 4 6 .6 3 1 ,6 9

7 2 0 2 8 1 1 ,25% 2 5 .3 9 0 .0 2 8 ,4 6 5 3 .1 4 6 .6 3 1 ,6 9 2 .6 3 6 .0 7 2 ,9 3 2 .8 5 6 .5 2 2 ,5 4 5 2 .9 2 6 .1 8 2 ,0 8

8 2 0 2 9 1 1 ,3 5 % 2 5 .6 4 3 .9 2 8 ,7 4 5 2 .9 2 6 .1 8 2 ,0 8 2 .6 2 5 .1 3 8 ,6 3 2 .9 0 9 .4 8 5 ,9 4 5 2 .6 4 1 .8 3 4 ,7 7

9 2 0 3 0 1 1 ,44% 2 5 .9 0 0 .3 6 8 ,0 3 5 2 .6 4 1 .8 3 4 ,7 7 2 .6 1 1 .0 3 5 ,0 0 2 .9 6 3 .2 2 2 ,9 6 5 2 .2 8 9 .6 4 6 ,8 1

10 2031 1 1 ,54% 2 6 .1 5 9 .3 7 1 ,7 1 5 2 .2 8 9 .6 4 6 ,8 1 2 .5 9 3 .5 6 6 ,4 8 3 .0 1 7 .7 4 3 ,7 7 5 1 .8 6 5 .4 6 9 ,5 2

11 2 0 3 2 1 1 ,6 3 % 2 6 .4 2 0 .9 6 5 ,4 2 5 1 .8 6 5 .4 6 9 .5 2 2 .5 7 2 .5 2 7 ,2 9 3 .0 7 3 .0 5 8 ,6 8 5 1 .3 6 4 .9 3 8 ,1 3

12 2 0 3 3 1 1 ,7 3 % 2 6 .6 8 5 .1 7 5 ,0 8 5 1 .3 6 4 .9 3 8 ,1 3 2 .5 4 7 .7 0 0 ,9 3 3 .1 2 9 .1 7 8 ,1 1 5 0 .7 8 3 .4 6 0 ,9 6

13 2 0 3 4 1 1 ,8 2 % 2 6 .9 5 2 .0 2 6 ,8 3 5 0 .7 8 3 .4 6 0 ,9 6 2 .5 1 8 .8 5 9 ,6 6 3 .1 8 6 .1 1 2 ,6 2 5 0 .1 1 6 .2 0 8 ,0 1

14 2 0 3 5 1 1 ,9 2 % 2 7 .2 2 1 .5 4 7 ,1 0 5 0 .1 1 6 .2 0 8 ,0 1 2 .4 8 5 .7 6 3 ,9 2 3 .2 4 3 .8 7 2 ,9 0 4 9 .3 5 8 .0 9 9 ,0 2

15 2 0 3 6 1 2 ,0 1 % 2 7 .4 9 3 .7 6 2 ,5 7 4 9 .3 5 8 .0 9 9 ,0 2 2 .4 4 8 .1 6 1 ,7 1 3 .3 0 2 .4 6 9 ,7 8 4 8 .5 0 3 .7 9 0 ,9 6

16 2 0 3 7 1 2 ,1 1 % 2 7 .7 6 8 .7 0 0 ,1 9 4 8 .5 0 3 .7 9 0 ,9 6 2 .4 0 5 .7 8 8 ,0 3 3 .3 6 1 .9 1 4 ,2 1 4 7 .5 4 7 .6 6 4 ,7 8

17 2 0 3 8 1 2 ,20% 2 8 .0 4 6 .3 8 7 ,2 0 4 7 .5 4 7 .6 6 4 .7 8 2 .3 5 8 .3 6 4 ,1 7 3 .4 2 2 .2 1 7 ,2 8 4 6 .4 8 3 .8 1 1 ,6 8

18 2 0 3 9 1 2 ,30% 2 8 .3 2 6 .8 5 1 ,0 7 4 6 .4 8 3 .8 1 1 ,6 8 2 .3 0 5 .5 9 7 ,0 6 3 .4 8 3 .3 9 0 ,2 2 4 5 .3 0 6 .0 1 8 ,5 2

19 2 0 4 0 1 2 ,39% 2 8 .6 1 0 .1 1 9 ,5 8 4 5 .3 0 6 .0 1 8 ,5 2 2 .2 4 7 .1 7 8 ,5 2 3 .5 4 5 .4 4 4 ,3 9 4 4 .0 0 7 .7 5 2 ,6 5

2 0 2041 1 2 ,49% 2 8 .8 9 6 .2 2 0 ,7 8 4 4 .0 0 7 .7 5 2 ,6 5 2 .1 8 2 .7 8 4 ,5 3 3 .6 0 8 .3 9 1 ,3 1 4 2 .5 8 2 .1 4 5 ,8 7

21 2 0 4 2 1 2 ,5 8 % 2 9 .1 8 5 .1 8 2 ,9 8 4 2 .5 8 2 .1 4 5 ,8 7 2 .1 1 2 .0 7 4 ,4 3 3 .6 7 2 .2 4 2 ,6 3 4 1 .0 2 1 .9 7 7 ,6 7

2 2 2 0 4 3 12 ,68% 2 9 .4 7 7 .0 3 4 ,8 1 4 1 .0 2 1 .9 7 7 ,6 7 2 .0 3 4 .6 9 0 ,0 9 3 .7 3 7 .0 1 0 ,1 3 3 9 .3 1 9 .6 5 7 ,6 3

23 2 0 4 4 12 ,77% 2 9 .7 7 1 .8 0 5 ,1 6 3 9 .3 1 9 .6 5 7 ,6 3 1 .9 5 0 .2 5 5 ,0 2 3 .8 0 2 .7 0 5 .7 6 3 7 .4 6 7 .2 0 6 ,8 9

2 4 2 0 4 5 12 ,87% 3 0 .0 6 9 .5 2 3 ,2 1 3 7 .4 6 7 .2 0 6 ,8 9 1 .8 5 8 .3 7 3 ,4 6 3 .8 6 9 .3 4 1 .6 0 3 5 .4 5 6 .2 3 8 ,7 5

25 2 0 4 6 1 2 ,9 6 % 3 0 .3 7 0 .2 1 8 ,4 4 3 5 .4 5 6 .2 3 8 ,7 5 1 .7 5 8 .6 2 9 ,4 4 3 .9 3 6 .9 2 9 ,8 9 3 3 .2 7 7 .9 3 8 ,3 1

2 6 2 0 4 7 1 3 ,0 6 % 3 0 .6 7 3 .9 2 0 ,6 3 3 3 .2 7 7 .9 3 8 ,3 1 1 .6 5 0 .5 8 5 ,7 4 4 .0 0 5 .4 8 3 ,0 0 3 0 .9 2 3 .0 4 1 ,0 4

2 7 2 0 4 8 13 ,15% 3 0 .9 8 0 .6 5 9 ,8 4 3 0 .9 2 3 .0 4 1 ,0 4 1 .5 3 3 .7 8 2 ,8 4 4 .0 7 5 .0 1 3 ,4 9 2 8 .3 8 1 .8 1 0 ,3 9

28 2 0 4 9 13 ,25% 3 1 .2 9 0 .4 6 6 ,4 3 2 8 .3 8 1 .8 1 0 ,3 9 1 .4 0 7 .7 3 7 ,8 0 4 .1 4 5 .5 3 4 ,0 4 2 5 .6 4 4 .0 1 4 ,1 4

2 9 2 0 5 0 13 ,34% 3 1 .6 0 3 .3 7 1 ,1 0 2 5 .6 4 4 .0 1 4 ,1 4 1 .2 7 1 .9 4 3 ,1 0 4 .2 1 7 .0 5 7 ,5 0 2 2 .6 9 8 .8 9 9 ,7 5

30 2051 13 ,44% 3 1 .9 1 9 .4 0 4 ,8 1 2 2 .6 9 8 .8 9 9 ,7 5 1 .1 2 5 .8 6 5 ,4 3 4 .2 8 9 .5 9 6 ,8 7 1 9 .5 3 5 .1 6 8 ,3 0

31 2 0 5 2 13,53% 3 2 .2 3 8 .5 9 8 ,8 6 1 9 .5 3 5 .1 6 8 ,3 0 9 6 8 .9 4 4 ,3 5 4 .3 6 3 .1 6 5 ,3 3 1 6 .1 4 0 .9 4 7 ,3 3

32 2 0 5 3 1 3 ,6 3 % 3 2 .5 6 0 .9 8 4 ,8 5 1 6 .1 4 0 .9 4 7 ,3 3 8 0 0 .5 9 0 ,9 9 4 .4 3 7 .7 7 6 ,1 9 1 2 .5 0 3 .7 6 2 ,1 2

33 2 0 5 4 1 3 ,7 2 % 3 2 .8 8 6 .5 9 4 ,6 9 1 2 .5 0 3 .7 6 2 ,1 2 6 2 0 .1 8 6 ,6 0 4 .5 1 3 .4 4 2 ,9 6 8 .6 1 0 .5 0 5 ,7 7

3 4 2 055 1 3 ,8 2 % 3 3 .2 1 5 .4 6 0 ,6 4 8 .6 1 0 .5 0 5 ,7 7 4 2 7 .0 8 1 ,0 9 4 .5 9 0 .1 7 9 ,2 8 4 .4 4 7 .4 0 7 ,5 7

35 2 0 5 6 1 3 ,9 1 % 3 3 .5 4 7 .6 1 5 ,2 5 4 .4 4 7 .4 0 7 ,5 7 2 2 0 .5 9 1 ,4 2 4 .6 6 7 .9 9 8 ,9 9 (0 ,0 0 )

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito do Município de Nova Mamoré

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:973559ED

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N“ 1.925-GP/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.925-GP/2022
Em, 06 de dezembro de 2022.

Movimenta Créditos Orçamentários do Orçamento Anual do Município de Nova Mamoré por Transferência de Recursos.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, no uso das atribuições que lhes são conferidas no Inciso IV, Artigo 70, da Lei Orgânica 
do Município de Nova Mamoré, observado o Inciso VI, Artigo 167 da Constituição federal de 1988 e Lei 1.765-GP/2021 de 06 de dezembro de 
2 . 021.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Nova Mamoré aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica alterado o Orçamento Anual do Município de Nova Mamoré por Transferência de Recursos Orçamentários no valor de RS 241.195,22 
(duzentos e quarenta e um mil, cento e noventa e cinco reais e vinte e dois centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação para realizar ajustes com relação a despesa com aporte financeiro (equacionamento atuarial).
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Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

TRANSFERE
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3610016.1027 CONSTR. AMP. E  REF. D E ESCOLAS FUNDEB 40%
4.4.90.51 Obras e  Instalações 241.195,22

TOTAL 241.195,22

REALOCA
02.00.00 PODER EXECUTIVO
02.12.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.3650016.2033 MANUT. D AS AT1V. EDUC. INF. FUNDEB 30%
3.3.91.97 Aporte para Cobertura do Déficit Atuarial do RPPS 241.195,22

TOTAL 241.195,22

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, em especial para proceder às alterações das metas e ações inicialmente previstas na Lei 
Municipal n° 1.754-GP/2021 - Plano Plurianual 2022/2025, Lei Municipal n° I.701-GP-2021 (Lei de Diretrizes Orçamentárias do exercício de 
2022) e Lei Municipal n° 1.765-GP-2021 (Lei Orçamentária do exercício de 2022).

Palácio 21 de Julho, 06 de dezembro de 2022.

MARCÉLIO RODRIGUES UCHÔA 
Prefeito Municipal

Publicado por:
Josieli de Almeida 

Código Identificador:FD217065

GABINETE DO PREFEITO 
LEI N° 1.926-GP/2022, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2022.

LEI N° 1.926-GP/2022
Em, 06 de dezembro de 2.022.

Autoriza Abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no Orçamento Vigente.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA MAMORÉ, Estado de Rondônia, no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Municipal 
n° 1.765-GP/2021, de 06 de dezembro de 2.021.

FAÇO SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte:

L E I

Art. Io - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a fazer abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação no valor de RS 406.577,65 
(quatrocentos e seis mil, quinhentos e setenta e sete reais e sessenta e cinco centavos), para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Administração e Planejamento -  SEMAP, Secretaria Municipal de Assistência Social e Cidadania -  SEMASC, Secretaria Municipal de Educação -  
SEMED e Secretaria Municipal de Saúde - SEMUSA. Tal solicitação dar-se devido a necessidades de ajustes com relação a despesa com aporte 
financeiro (equacionamento atuarial).

Observando-se nas classificações institucionais, econômica e funcional programática a seguinte discriminação:

02.00.00 P O D E R  E X E C U T IV O
02.20.00 S E C R E T A R IA  M U N . D E  A D M IN IS T R A  Ç Â O  E  P L A N E J A M E N T O

04.1220037.2253 M a n u t  das  ativ. -  S E M A P

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 8 8 .6 9 2 ,2 3

02.19.00 SE C . M U N IC IP A L  D E  A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L  E  C ID A D A N IA

04.1220035.2229 M a n u t. das ativ. -  S E M A S C

3.3.91.97 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 2 7 .2 2 8 ,4 1

02.07.00 S E C R E T A R IA  M U N IC IP A L  D E  E D U C A Ç Ã O

12.1220014.2027 M a n u t. das ativ. -  SE M E D

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S  |  1 2 .6 4 4 ,6 9

113610015.2029 M a n u t. das  ativ. - E n s in o  F u n d . E duc. 25%

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 2 8 .4 2 4 ,6 4

12.3640018.2045 M a n u t. das ativ. -  U A B

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 7 .2 0 0 ,4 4

12.3610016.2030 M a n u t.  d a s  a tiv . -  FU N D E B  40 %

3.3.91.97 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 4 9 .8 4 8 ,4 1

12.3650016.2033 M a n u t. d a s  ativ . -  E d u c . In f. FU N D E B  3 0 %
3.3.91.97 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S  |  14 .6 6 6 ,5 5

12.3660016.2034 M a n u t.  d a s  ativ . -  E JA  FU N D E B  3 0 %

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 6 .7 6 4 ,7 4

02.08.00 S E C . M U N IC IP A L  D E  SA U D E

10.1220020.2051 M a n u t.  d a s  ativ . -  SE M U S A

3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 1 5 2 .9 0 0 ,0 0

10.3010022.2055 M a n u t.  d a s  a tiv . -  P A C S
3.3.91.97 A p o r te  p a ra  c o b e r tu ra  d o  D é fic it  a tu a r ia l  d o  R P P S 1 4 .0 0 9 ,7 9

103010022.2167 In ce n tiv o  D iversos P iso  d e  a te n ç ã o  B ásica
3.3.91.97 A p o r te  p a r a  c o b e r tu ra  d o  D é f ic i t  a tu a r ia l  d o  R P P S 4 .1 9 7 ,7 5

T O T A L 406.577,65
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